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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - LEI ESTADUAL NÂº 24.838/24 -
DECLARAÃÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - VÃCIO DE INICIATIVA - QUESTÃO JÃ ANALISADA
- DESNECESSÃRIA REMESSA AO ÃRGÃO ESPECIAL - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - MÃRITO -
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - IRDR - AJUDA DE CUSTO/AUXÃLIO ALIMENTAÃÃO -
SERVIDOR PÃBLICO ESTADUAL - AFASTAMENTOS LEGAIS REMUNERADOS - TESE RECONHECIDA FIXADA.
- Foi suscitado incidente de inconstitucionalidade formal da Lei Estadual nÂ° 24.838/24, por vÃ­cio de iniciativa e nÃ£o
submissÃ£o da questÃ£o ao e. ÃrgÃ£o Especial do TJMG.
- A clÃ¡usula de reserva de plenÃ¡rio nÃ£o exige que toda arguiÃ§Ã£o de inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo seja remetida ao ÃrgÃ£o Especial, mas somente aquelas em que o Ã³rgÃ£o fracionÃ¡rio vislumbrar a
possibilidade de se reconhecer a inconstitucionalidade da norma.
- Nos termos do art. 949, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC, os Ã³rgÃ£os fracionÃ¡rios dos tribunais nÃ£o submeterÃ£o ao
plenÃ¡rio ou ao Ã³rgÃ£o especial a arguiÃ§Ã£o de inconstitucionalidade quando jÃ¡ houver pronunciamento destes ou
do plenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal sobre a questÃ£o, hipÃ³tese versada in casu, razÃ£o pela qual
desnecessÃ¡ria a remessa da questÃ£o ao ÃrgÃ£o Especial deste e. TJMG.
- A Lei Estadual nÂº 22.257/2016 condiciona o pagamento da ajuda de custo ao efetivo exercÃ­cio funcional e,
complementando, o art. 88 da Lei Estadual nÂº 869/1952 equipara diversos afastamentos legais remunerados ao
efetivo exercÃ­cio.
- O vÃ­nculo funcional permanece nos afastamentos legais remunerados, nÃ£o havendo vedaÃ§Ã£o Ã  percepÃ§Ã£o
do auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o nesses perÃ­odos, impondo-se interpretaÃ§Ã£o conforme os princÃ­pios da dignidade da
pessoa humana, da continuidade do serviÃ§o pÃºblico e da proteÃ§Ã£o ao servidor.
- Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas julgado, para fixar a Tese de Julgamento: "A ajuda de
custo/auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o, prevista na Lei nÂº 22.257/2016, Ã© devida aos servidores em efetivo exercÃ­cio,
inclusive durante os afastamentos remunerados, nos termos do art. 88 da Lei Estadual nÂº 869/52. A ajuda de
custo/auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o nÃ£o se incorpora Ã  remuneraÃ§Ã£o do servidor, para quaisquer fins."

IRDR - CV NÂº 1.0000.23.212557-5/001 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - SUSCITANTE: ESTADO    DE
MINAS    GERAIS - SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - INTERESSADO(A)S: IVAN LUDUVICE CUNHA, REITOR  DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS, NAYANA ROSA FREIRE, JUIZ DE
DIREITO DA 1Âª VARA FAZENDA PÃBLICA E FALÃNCIAS DE MONTES CLAROS - ASSISTENTE(S): SINDICATO
DOS SERVIDORES PÃBLICOS DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em RECONHECER A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI
ESTADUAL NÂº 24.838/24 E JULGAR O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS, PARA
FIXAR A TESE: A AJUDA DE CUSTO/AUXÃLIO ALIMENTAÃÃO, PREVISTA NA LEI NÂº 22.257/2016, Ã DEVIDA
AOS SERVIDORES EM EFETIVO EXERCÃCIO, INCLUSIVE DURANTE OS AFASTAMENTOS REMUNERADOS,
NOS TERMOS DO ART. 88 DA LEI ESTADUAL NÂº 869/52. A AJUDA DE CUSTO/AUXÃLIO ALIMENTAÃÃO NÃO
SE INCORPORA Ã REMUNERAÃÃO DO SERVIDOR, PARA QUAISQUER FINS.

DES. JÃLIO CEZAR GUTTIERREZ
RELATOR

DES. JÃLIO CEZAR GUTTIERREZ (RELATOR)
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V O T O

      Cuida-se de pedido de instauraÃ§Ã£o de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas proposto pelo
Estado de Minas Gerais, tratando do direito dos servidores pÃºblicos estaduais ao recebimento de ajuda de
custo/auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o, instituÃ­do pela Lei Estadual nÂº 22.257/2016, durante os perÃ­odos de fÃ©rias
regulamentares, fÃ©rias-prÃªmio, licenÃ§as e demais afastamentos temporÃ¡rios, bem como sua incidÃªncia no
dÃ©cimo terceiro salÃ¡rio (fls. 01/15 e 578/579 doc. Ãºnico).
      O Estado de Minas Gerais pleiteia, em sede liminar, "o deferimento da tutela de urgÃªncia, nos termos do art. 300
do CPC, ad referendum do juÃ­zo de admissibilidade a ser realizado pelo ÃrgÃ£o Colegiado, determinando-se a
SUSPENSÃO IMEDIATA de todas as aÃ§Ãµes em tramitaÃ§Ã£o no territÃ³rio mineiro". No mÃ©rito, defende que,
"admitido o incidente, seja ratificada a medida liminar, mantendo-se a suspensÃ£o de todas as aÃ§Ãµes em curso no
territÃ³rio mineiro nas quais se discuta a mesma questÃ£o jurÃ­dica objeto deste IRDR, prosseguindo-se nas demais
fases atÃ© julgamento final". Por fim, seja fixada a seguinte tese: "a ajuda de custo/auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o, prevista
na Lei nÂº 22.257/2016, constitui verba indenizatÃ³ria devida apenas aos servidores que, preenchidos os requisitos
normativos, tenham efetivamente trabalhado, nÃ£o sendo devida nos perÃ­odos de afastamento do serviÃ§o e nem
se incorporando Ã  remuneraÃ§Ã£o para quaisquer fins" (fls. 01/15 e 578/579 doc. Ãºnico).
      Mediante decisÃ£o de fls. 725/732 doc. Ãºnico, concedi a tutela de urgÃªncia pleiteada, determinando a
suspensÃ£o imediata de todas as aÃ§Ãµes em tramitaÃ§Ã£o no territÃ³rio mineiro, de Primeira e Segunda
InstÃ¢ncia, na JustiÃ§a Comum e no Juizado Especial, em que se discuta a questÃ£o do pagamento de ajuda de
custo/auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o instituÃ­do pela Lei Estadual nÂº 22.257/2016, durante os perÃ­odos de afastamentos
temporÃ¡rios do servidor; em prol da seguranÃ§a jurÃ­dica e da isonomia.
      Foram prestadas informaÃ§Ãµes pelo NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP Ã s fls. 569/573, 661
e 805/809 doc. Ãºnico; pela CoordenaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia e PublicaÃ§Ãµes TÃ©cnicas - CONJUR Ã s fls.
738/755 doc. Ãºnico; bem como pelo Centro de InformaÃ§Ãµes de Resultados da PrestaÃ§Ã£o Jurisdicional na 2Âª
InstÃ¢ncia - CEINJUR Ã s fls. 758/792 doc. Ãºnico.
      Por meio do acÃ³rdÃ£o anexado ao processo eletrÃ´nico (fls. 916/928 doc. Ãºnico), foi admitido o processamento
do IRDR.
      Os pleitos de admissÃ£o, como amicus curiae, do Sindicato dos Servidores da TributaÃ§Ã£o, FiscalizaÃ§Ã£o e
ArrecadaÃ§Ã£o do Estado de Minas Gerais - SINFAZFISCO-MG (fls. 664/673 doc. Ãºnico), do Sindicato dos
Auditores Fiscais da Receita Estadual, Fiscais e Agentes Fiscais de Tributos do Estado de Minas Gerais -
SINDIFISCO/MG (fls. 812/820 doc. Ãºnico), do Sindicato dos Servidores PÃºblicos do Meio Ambiente no Estado de
Minas Gerais - SINDSEMA (fls. 1125/1131 doc. Ãºnico), da FederaÃ§Ã£o Interestadual dos Servidores PÃºblicos
Municipais e Estaduais dos Estados do Acre, Alagoas, AmapÃ¡, Amazonas, Bahia, MaranhÃ£o, Minas Gerais,
ParanÃ¡, PiauÃ­, Roraima, Sergipe e Tocantins - FESEMPRE (fls. 1433/1439 doc. Ãºnico) e do SINDICATO DOS
SERVIDORES DA POLÃCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDIPOL/MG (fls. 1579/1625 doc. Ãºnico)
foram indeferidos, respectivamente Ã s fls. 1118/1121, 1393/1397, 1507/1511 e 1636/1639 doc. Ãºnico.
      O pleito de Fabiana Cristina Ribeiro de Barros quanto Ã  admissibilidade como interessada (fls. 975/990 doc.
Ãºnico) igualmente foi indeferido, mediante decisÃ£o de fls. 1201/1202 doc. Ãºnico.
      O requerimento do SINDSEMA de sua habilitaÃ§Ã£o como assistente (fls. 1489/1494 doc. Ãºnico) foi deferido,
mediante decisÃ£o de fls. 1636/1639 doc. Ãºnico.
      Na fase do art. 368-G do Regimento Interno do TJMG, o Estado de Minas Gerais (fls. 1075/1097 doc. Ãºnico) e o
MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 1182/1192 doc. Ãºnico) se manifestaram no mesmo sentido de que "a ajuda de
custo/auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o, prevista na Lei Estadual nÂº 22.257/2016, constitui verba indenizatÃ³ria devida apenas
aos servidores que, preenchidos os requisitos normativos, tenham efetivamente trabalhado, nÃ£o sendo devida nos
perÃ­odos de afastamento do serviÃ§o e nem se incorporando Ã  remuneraÃ§Ã£o para quaisquer fins".
      As partes foram intimadas a se manifestarem sobre a ediÃ§Ã£o da Lei Estadual nÂº 24.838/24 a respeito do tema
ora em debate (art. 8Âº) (fls. 1201/1202 doc. Ãºnico).
      No curso do presente IRDR, o Estado de Minas Gerais suscitou declaraÃ§Ã£o incidental de "inconstitucionalidade
formal do art. 8Âº da Lei estadual nÂº 24.838/2024, por afronta aos artigos 66, inciso III, alÃ­neas "b" e "c" da
ConstituiÃ§Ã£o Estadual e 61, Â§ 1Âº, II, "a" e "c" e 63, I, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem como a
inconstitucionalidade material do mesmo dispositivo, por violaÃ§Ã£o ao princÃ­pio da separaÃ§Ã£o dos poderes (art.
2Âº da CF/88 e art. 6Âº da CEMG)" (fls. 1219/1232 doc. Ãºnico), anexando os documentos de fls. 1233/1360 doc.
Ãºnico.
      O MinistÃ©rio PÃºblico de CÃºpula, em parecer da lavra do i. Procurador de JustiÃ§a ElvÃ©zio Antunes de
Carvalho JÃºnior, manifestou-se "pelo acolhimento do Incidente para que a questÃ£o seja submetida ao e. ÃrgÃ£o
Especial do TJMG" (fls. 1401/1407 doc. Ãºnico).
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      Ã o relatÃ³rio, em sÃ­ntese.

      INCONSTITUCIONALIDADE da Lei Estadual nÂº 24.838/24:

      O ente estatal defende a inconstitucionalidade da Lei Estadual nÂº 24.838/2024, que teve origem em projeto de
iniciativa do Executivo estadual, qual seja, o Projeto de Lei nÂº 2.309/2024, porque "durante a tramitaÃ§Ã£o do
projeto na Assembleia Legislativa, emenda parlamentar promoveu a inserÃ§Ã£o do art. 8Âº no Projeto de Lei
2.309/2024, afrontando dessa forma a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo mineiro, estabelecida no artigo
66, inciso III, alÃ­neas "b" e "c" da CEMG, que, por simetria, repete as disposiÃ§Ãµes do artigo 61, Â§ 1Âº, II,
alÃ­neas "a" e "c" da CF/88" (fls. 1219/1232 doc. Ãºnico).
      E mais, aduz que "a inserÃ§Ã£o do art. 8Âº por emenda parlamentar representa, nesse sentido, concessÃ£o de
aumento salarial em projeto de iniciativa privativa do Governador do Estado, sem definiÃ§Ã£o da fonte de custeio
respectiva, pois os parlamentares nÃ£o se dignaram apresentar a estimativa de impacto financeiro e a fonte
orÃ§amentÃ¡ria para fazer face aos novos dispÃªndios" (fls. 1219/1232 doc. Ãºnico).
      Pois bem.
      Impende consignar que nÃ£o cabe ao Ã³rgÃ£o fracionÃ¡rio, mas ao ÃrgÃ£o Especial deste EgrÃ©gio Tribunal de
JustiÃ§a, declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em respeito Ã  clÃ¡usula da reserva de plenÃ¡rio,
nos termos do art. 97 da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que estabelece que:

Art. 97 CR/88 - Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo Ã³rgÃ£o
especial poderÃ£o os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder PÃºblico.

      Acerca do Incidente de ArguiÃ§Ã£o de Inconstitucionalidade, estabelece o CÃ³digo de Processo Civil:

Art. 948. Arguida, em controle difuso, a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder pÃºblico, o relator,
apÃ³s ouvir o MinistÃ©rio PÃºblico e as partes, submeterÃ¡ a questÃ£o Ã  turma ou Ã  cÃ¢mara Ã  qual competir o
conhecimento do processo.

Art. 949. Se a arguiÃ§Ã£o for:
I - rejeitada, prosseguirÃ¡ o julgamento;
II - acolhida, a questÃ£o serÃ¡ submetida ao plenÃ¡rio do tribunal ou ao seu Ã³rgÃ£o especial, onde houver.
ParÃ¡grafo Ãºnico. Os Ã³rgÃ£os fracionÃ¡rios dos tribunais nÃ£o submeterÃ£o ao plenÃ¡rio ou ao Ã³rgÃ£o especial a
arguiÃ§Ã£o de inconstitucionalidade quando jÃ¡ houver pronunciamento destes ou do plenÃ¡rio do Supremo Tribunal
Federal sobre a questÃ£o. (grifo nosso)

      Por sua vez, estabelece o Regimento Interno deste sodalÃ­cio:

Art. 297. Arguida, em controle difuso, a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder pÃºblico, o relator,
apÃ³s ouvir o MinistÃ©rio PÃºblico e as partes, submeterÃ¡ a questÃ£o ao Ã³rgÃ£o julgador a que competir o
conhecimento do processo.
Â§ 1Âº O Ã³rgÃ£o fracionÃ¡rio nÃ£o submeterÃ¡ ao ÃrgÃ£o Especial a arguiÃ§Ã£o de inconstitucionalidade quando
jÃ¡ houver pronunciamento deste ou do plenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal sobre a questÃ£o.
Â§ 2Âº Se a arguiÃ§Ã£o for:
I - rejeitada, prosseguirÃ¡ o julgamento;
II - acolhida, a questÃ£o serÃ¡ submetida ao ÃrgÃ£o Especial. (grifo nosso).

      Inclusive, a SÃºmula Vinculante nÂº 10 do STF estatui que "viola a clÃ¡usula de reserva de plenÃ¡rio (CF, art. 97)
a decisÃ£o de Ã³rgÃ£o fracionÃ¡rio de Tribunal que, embora nÃ£o declare expressamente a inconstitucionalidade de
lei ou ato normativo do poder pÃºblico, afasta sua incidÃªncia, no todo ou em parte".
      Conforme se verifica da leitura dos dispositivos supracitados, esta c. 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel deverÃ¡ analisar a
alegaÃ§Ã£o de vÃ­cio de constitucionalidade e, somente se verificada a pertinÃªncia das alegaÃ§Ãµes, com o
acolhimento da arguiÃ§Ã£o, submeterÃ¡ a questÃ£o Ã  apreciaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Especial. Lado outro, caso a Turma
Julgadora entenda pela constitucionalidade da norma discutida, ou caso a questÃ£o jÃ¡ tenha sido analisada pelo
ÃrgÃ£o Especial do TJMG e/ou pelo e. STF, o julgamento deverÃ¡ ter regular prosseguimento.
      Entendo que esta Ãºltima hipÃ³tese se encaixa ao presente caso, senÃ£o vejamos.
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      No caso dos autos, vÃª-se que o Projeto de Lei nÂº 2.309/24, que dispunha sobre a revisÃ£o geral do subsÃ­dio e
do vencimento bÃ¡sico dos servidores pÃºblicos civis e militares da AdministraÃ§Ã£o direta, autÃ¡rquica e fundacional
do Poder Executivo, manifestado pelo Governador do Estado, em 07/05/2024, apresentava, em sua redaÃ§Ã£o
original, o art. 8Âº com a seguinte norma: "a implementaÃ§Ã£o do disposto nesta lei observarÃ¡ o previsto no art. 169
da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica e na Lei Complementar Federal nÂº 101, de 4 de maio de 2000" (fls. 1246/1249
doc. Ãºnico).
      Posteriormente, em 06/06/2024, foi aprovada em 2Âº turno, na forma do Substitutivo nÂº 01, proposta de emenda
apresentada pelo Deputado JoÃ£o MagalhÃ£es, alterando referido Projeto de Lei nÂº 2.309/24 (fls. 1331/1360 doc.
Ãºnico), fazendo constar do art. 8Âº, in verbis:

Art. 8Âº - A ajuda de custo prevista no art.189 da Lei nÂº 22.257, de 2016, serÃ¡ devida ao servidor mesmo nos
perÃ­odos em que estiver em afastamento legal do trabalho,
em virtude de:
I - licenÃ§a luto;
II - licenÃ§as para tratamento de saÃºde;
III - licenÃ§a-maternidade, licenÃ§a Ã  adotante e licenÃ§a-paternidade. (fls. 1336 e 1360 doc. Ãºnico).

      Ao final, foi promulgada a Lei Estadual nÂº 24.838, em 27/06/2024, com a inserÃ§Ã£o do art. 8Âº supra alterado
(fls. 1233/1236 doc. Ãºnico).
      Assim, vÃª-se que o projeto de iniciativa do chefe do Poder Executivo foi alterado por parlamentar do Poder
Legislativo.
      Os artigos 66, 68 e 165 da ConstituiÃ§Ã£o Estadual preveem a competÃªncia privativa do Chefe do Executivo
para ediÃ§Ã£o de lei sobre a estrutura ou atribuiÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os da AdministraÃ§Ã£o ou do regime jurÃ­dico de
servidores pÃºblicos, inclusive da respectiva remuneraÃ§Ã£o, nÃ£o sendo admitido aumento de despesa em projetos
de iniciativa do Chefe do Executivo.
      Trata-se de princÃ­pio constitucional bÃ¡sico, que deve ser aplicado nas trÃªs esferas polÃ­ticas da FederaÃ§Ã£o,
a teor dos artigos 6Âº e 173 da ConstituiÃ§Ã£o Estadual.
      O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE nÂº 878.911/RJ, sob a sistemÃ¡tica de repercussÃ£o geral da
matÃ©ria, firmou a orientaÃ§Ã£o de que usurpa a competÃªncia privativa do Chefe do Executivo, lei de iniciativa do
Legislativo que trata da estrutura ou da atribuiÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os da AdministraÃ§Ã£o ou do regime jurÃ­dico de
servidores pÃºblicos (ARE 878911 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29-09-2016,
PROCESSO ELETRÃNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÃRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016)
(grifo nosso).
      E mais, o STF, no Tema 686, definiu que "hÃ¡ reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo para ediÃ§Ã£o
de normas que alterem o padrÃ£o remuneratÃ³rio dos servidores pÃºblicos (art. 61, Â§ 1Âº, II, a, da CF)"; bem como
que "sÃ£o formalmente inconstitucionais emendas parlamentares que impliquem aumento de despesa em projeto de
lei de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo (art. 63, I, da CF)" (RE 745811 RG, Relator(a): GILMAR
MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 17-10-2013, ACÃRDÃO ELETRÃNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÃRITO
DJe-219 DIVULG 05-11-2013 PUBLIC 06-11-2013, tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12Âª SessÃ£o
Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015).
      Amparando a tese, segue julgado do ÃrgÃ£o Especial deste e. Tribunal de JustiÃ§a, a saber:

EMENTA: AÃÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI n.Âº 2.866/2024, DO MUNICÃPIO DE
PARAISÃPOLIS - MAJORAÃÃO DO PERCENTUAL DEVIDO PELA ADMINISTRAÃÃO PÃBLICA AO CONDOMÃNIO
COM A ARRECADAÃÃO DA CONCESSÃO ONEROSA DO MERCADO PÃBLICO MUNICIPAL - EMENDA
PARLAMENTAR - DESPESA SEM PREVISÃO ORÃAMENTÃRIA - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA -
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.
1. Em se tratando de projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, como ocorre no caso dos
autos, ainda que se admita a apresentaÃ§Ã£o de emendas supressivas ou restritivas pelo Poder Legislativo, desde
que afetas Ã  temÃ¡tica do projeto original, patente a inconstitucionalidade da emenda parlamentar que acarrete
aumento de despesa pÃºblica, sem o apontamento da respectiva fonte de custeio, violando o princÃ­pio da
separaÃ§Ã£o dos poderes.
2. Ã inconstitucional a ediÃ§Ã£o de emenda parlamentar que interfira na autonomia administrativa e financeira do
Poder Executivo, importando em aumento de despesas do MunicÃ­pio, sem a indicaÃ§Ã£o da dotaÃ§Ã£o
orÃ§amentÃ¡ria, por implicar em usurpaÃ§Ã£o de competÃªncia.
3. Ã inconstitucional o Â§ 2Âº do artigo 14 da lei nÂº 2.866/24 que, no Ã¢mbito do MunicÃ­pio de ParaisÃ³polis, criou
o mercado pÃºblico, tendo em vista que oriundo de emenda parlamentar que, apesar de guardar pertinÃªncia com a
proposiÃ§Ã£o original do Poder Executivo, acarretou substancial e imprevista majoraÃ§Ã£o de despesa, passÃ­vel de
desequilibrar o orÃ§amento municipal.
4. Julgar procedente o pedido. (TJMG - AÃ§Ã£o Direta Inconst. 1.0000.24.345700-9/000, Relator(a): Des.(a) Teresa
Cristina da Cunha Peixoto, ÃRGÃO ESPECIAL, julgamento em 28/03/2025, publicaÃ§Ã£o da
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sÃºmula em 20/05/2025) (grifo nosso).

      Inclusive, a questÃ£o restou sumulada pelo ÃrgÃ£o Especial deste e. Tribunal de JustiÃ§a, a saber:

SÃºmula 36 do ÃrgÃ£o Especial do TJMG: Ã inconstitucional a lei de iniciativa do Poder Legislativo que promove a
criaÃ§Ã£o de cargos, o aumento da remuneraÃ§Ã£o de servidores pÃºblicos e a criaÃ§Ã£o de secretarias e
Ã³rgÃ£os da administraÃ§Ã£o pÃºblica, por violaÃ§Ã£o ao princÃ­pio da separaÃ§Ã£o dos poderes, pois a matÃ©ria
Ã© privativa do Chefe do Poder Executivo. (grifo nosso).

      Portanto, entendo que a norma impugnada, inserida por proposta de emenda parlamentar, ao tratar de matÃ©ria
relativa a ajuda de custo de servidor pÃºblico do Poder Executivo, intervÃ©m na autonomia administrativa atribuÃ­da
ao prÃ³prio Poder Executivo, cuja questÃ£o jÃ¡ foi reputada como inconstitucional tanto pelo e. TJMG, como pelo e.
STF.
      Assim, a lei impugnada (Lei Estadual nÂº 24.838/24), diante de vÃ­cio formal de iniciativa, viola as diretrizes das
ConstituiÃ§Ãµes Estadual e Federal, razÃ£o pela qual reconheÃ§o a sua inconstitucionalidade formal.
      Ademais, por amor ao debate, ainda que nÃ£o arguido pelas partes, ressalto que a sanÃ§Ã£o do chefe do
executivo e a promulgaÃ§Ã£o da lei, por si sÃ³, nÃ£o afastam a inconstitucionalidade da norma, consoante
jurisprudÃªncia pÃ¡tria, a saber:

AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade. Lei OrgÃ¢nica. MunicÃ­pio de Mathias Lobato. Processo legislativo.
ProposiÃ§Ã£o. Iniciativa. VÃ­cio. Suprimento. SanÃ§Ã£o expressa ou tÃ¡cita. IndependÃªncia entre os poderes.
PrincÃ­pios constitucionais. Conflito. A aquiescÃªncia do Chefe do Executivo, mediante sanÃ§Ã£o de projeto de lei,
quando dele Ã© usurpada a prerrogativa de iniciar o processo legislativo, nÃ£o tem o efeito de sanar o vÃ­cio da
inconstitucionalidade formal. A norma do Â§2Âº do art. 56 da Lei OrgÃ¢nica do MunicÃ­pio de Mathias Lobato, ao
dispor que ""a sanÃ§Ã£o expressa ou tÃ¡cita supre a iniciativa do Poder Executivo no processo legislativo"", conflita
com o princÃ­pio fundamental da independÃªncia entre os Poderes, previsto no art. 6Âº da ConstituiÃ§Ã£o do Estado
de Minas Gerais e aplicÃ¡vel aos MunicÃ­pios, nos termos dos seus arts. 165, Â§1Âº e 172, uma vez que a iniciativa
privativa para deflagrar processo legislativo Ã© norma e princÃ­pio constitucional bÃ¡sico. Julga-se procedente a
representaÃ§Ã£o de inconstitucionalidade. (TJMG - AÃ§Ã£o Direta Inconst 1.0000.00.267709-4/000, Relator(a):
Des.(a) Almeida Melo, CORTE SUPERIOR, julgamento em 26/03/2003, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 25/04/2003)
(grifo nosso).

      Assim, considerando que a matÃ©ria em discussÃ£o jÃ¡ se encontra apreciada pelo e. STF e por este e. TJMG,
em casos semelhantes, deixo de submeter a questÃ£o ao ÃrgÃ£o Especial deste e. TJMG, consoante norma prevista
no art. 949, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC; e, por consequÃªncia, reconheÃ§o a inconstitucionalidade da Lei Estadual
nÂº 24.838/24.

      MÃRITO:

      Adentrando o mÃ©rito, vÃª-se que o Estado de Minas Gerais suscitou Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas
Repetitivas, nos termos do art. 976 e seguintes do CPC e art. 368-A do Regimento Interno do TJMG, diante da
"existÃªncia de milhares de processos discutindo a mesma questÃ£o jurÃ­dica: possibilidade de recebimento da
ajusta de custo/vale alimentaÃ§Ã£o nos perÃ­odos de afastamento pelos servidores pÃºblicos" e patente risco Ã 
isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica (fls. 01/15 e 578/579 doc. Ãºnico).
      O ente pÃºblico defende que "a ajuda de custo/auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o, dada a sua natureza indenizatÃ³ria, nÃ£o
pode ser recebida durante os perÃ­odos de afastamento do servidor", mas apenas "durante os perÃ­odos de efetivo
exercÃ­cio", fazendo menÃ§Ã£o ao IRDR nÂº 1.0000.16.032832-4/000 (fls. 01/15 e 578/579 doc. Ãºnico).
      Assim, requer o Estado de Minas Gerais que seja fixada a seguinte tese: "a ajuda de custo/auxÃ­lio
alimentaÃ§Ã£o, prevista na Lei nÂº 22.257/2016, constitui verba indenizatÃ³ria devida apenas aos servidores que,
preenchidos os requisitos normativos, tenham efetivamente trabalhado, nÃ£o sendo devida nos perÃ­odos de
afastamento do serviÃ§o e nem se incorporando Ã  remuneraÃ§Ã£o para quaisquer fins" (fls. 01/15 e 578/579 doc.
Ãºnico).
      Pois bem.
      Sabidamente, o CÃ³digo de Processo Civil estabelece ser cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o de Incidente de
ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, quando houver a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham
controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito e risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a
jurÃ­dica (art. 976).
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      Segundo Humberto Theodoro Junior, o IRDR:

"(...) Ã© um instrumento processual destinado a produzir eficÃ¡cia pacificadora de mÃºltiplos litÃ­gios, mediante
estabelecimento de tese aplicÃ¡vel a todas as causas em que se debata a mesma questÃ£o de direito". "Com tal
mecanismo" - continua o ilustre professor - "se intenta implantar uniformidade de tratamento judicial a todos os
possÃ­veis litigantes colocados em situaÃ§Ã£o igual Ã quela disputada no caso padrÃ£o" (in "Curso de Direito
Processual Civil", vol. 3, 52Âª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2019, p.e. 257).

      No caso, indiscutivelmente, hÃ¡ controvÃ©rsia jurisprudencial neste e. Tribunal de JustiÃ§a sobre a matÃ©ria em
debate, consoante Pesquisa apresentada pela CoordenaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia e PublicaÃ§Ãµes TÃ©cnicas -
COJUR (fls. 738/755 doc. Ãºnico).
      Nesse sentido:

EMENTA: REMESSA NECESSÃRIA E APELAÃÃO NECESSÃRIA - MANDADO DE SEGURANÃA - AUXÃLIO
ALIMENTAÃÃO - SUSPENSÃO DURANTE O PERÃODO DE LICENÃA MATERNIDADE - IRREGULARIDADE -
SEGURANÃA CONCEDIDA - RECURSO DESPROVIDO.
- HÃ¡ expressa previsÃ£o legal no art. 88, da Lei Estadual 869/52, no sentido de que o perÃ­odo de licenÃ§a
maternidade Ã© computado como perÃ­odo de efetivo exercÃ­cio, pelo que nÃ£o existe amparo jurÃ­dico apto a
sustentar a suspensÃ£o do pagamento do auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o. (TJMG - Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria
1.0000.21.256903-2/001, Relator(a): Des.(a) LuÃ­s Carlos Gambogi, 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em
05/05/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 05/05/2022).

EMENTA: REMESSA NECESSÃRIA - NÃO CONHECIMENTO - INTELIGÃNCIA DO ART. 496, Â§ 3Âº, II, DO
CPC/2015 - APELAÃÃES CÃVEIS - MANDADO DE SEGURANÃA - RAZÃES DISSOCIADAS - SEGUNDO
RECURSO NÃO CONHECIDO - SERVIDOR INTEGRANTE DO GRUPO DE RISCO PARA AGRAVAMENTO DA
COVID-19 - AFASTAMENTO DO TRABALHO - AJUDA DE CUSTO - VERBA INDEVIDA - DECRETO ESTADUAL
NÂº 42.326/2017 - DELIBERAÃÃO DO COMITÃ EXTRAORDINÃRIO COVID-19 NÂº 2/2020/SEF - SENTENÃA
MANTIDA - PRIMEIRO RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Quando o julgador estiver diante de elementos que lhe
proporcionem seguranÃ§a para aferir que a condenaÃ§Ã£o imposta Ã  Fazenda PÃºblica Estadual nÃ£o serÃ¡
superior a 500 salÃ¡rios mÃ­nimos (art. 496, Â§ 3Âº, II, do CPC/2015), revela-se afrontosa, aos princÃ­pios
constitucionais da efetividade da jurisdiÃ§Ã£o e do tempo de duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo, a remessa oficial,
uma vez que deve haver limites para a proteÃ§Ã£o do interesse da Fazenda PÃºblica. 2. Remessa NecessÃ¡ria nÃ£o
conhecida. 3. Nos termos do art. 1.010, II, do CPC, que viabiliza a aplicaÃ§Ã£o do princÃ­pio da dialeticidade, nÃ£o
basta que o recorrente manifeste seu inconformismo com o provimento jurisdicional proferido, devendo impugnar de
forma especÃ­fica e clara os fundamentos da decisÃ£o, invocando razÃµes de fato e de direito que lastreiam o seu
pedido de reforma. 4. NÃ£o deve ser conhecido o segundo recurso, uma vez que as razÃµes se apresentam
dissociadas dos fundamentos da sentenÃ§a. 5. Nos termos do art. 2Âº, Â§1Âº, II, do Decreto Estadual nÂº
42.326/2017, e do art. 5Âº, Â§Ãºnico da DeliberaÃ§Ã£o nÂº 02/2020/SEF, do ComitÃª ExtraordinÃ¡rio Covid-19, o
servidor afastado do serviÃ§o, mediante a utilizaÃ§Ã£o de saldos de folgas, perÃ­odos de fÃ©rias prÃªmio, fÃ©rias
regulamentares e ausÃªncias a serem compensadas, nÃ£o faz jus ao recebimento da ajuda de custo para despesas
com alimentaÃ§Ã£o, prevista no art. 189 da Lei nÂº 22.257/16. 6. SentenÃ§a mantida. 7. Primeiro recurso nÃ£o
provido. (TJMG - Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria 1.0000.20.072450-8/002, Relator(a): Des.(a) Raimundo Messias
JÃºnior, 2Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 20/06/2023, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 21/06/2023).

      NÃ£o obstante as razÃµes expostas pelo ente pÃºblico, adiro Ã  corrente majoritÃ¡ria firmada neste e. Tribunal de
JustiÃ§a, quanto ao direito dos servidores pÃºblicos estaduais de recebimento de auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o, inclusive
durante os perÃ­odos de afastamentos temporÃ¡rios, a saber:

EMENTA: REEXAME NECESSÃRIO - APELAÃÃO CÃVEL - MANDADO DE SEGURANÃA - SERVIDORA PÃBLICA
GESTANTE - LICENÃA MATERNIDADE - AUXÃLIO ALIMENTAÃÃO - EFETIVO EXERCÃCIO - CONFIGURADO -
SENTENÃA MANTIDA. Ausente exceÃ§Ã£o legal quanto Ã s servidoras em gozo de licenÃ§a-maternidade e
configurado o efetivo exercÃ­cio nos termos da lei, o nÃ£o pagamento de auxÃ­lio-alimentaÃ§Ã£o por ocasiÃ£o do
gozo de licenÃ§a-maternidade constitui violaÃ§Ã£o a direito lÃ­quido e certo. SentenÃ§a mantida. (TJMG - Ap
CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria 1.0000.21.190671-4/002, Relator(a): Des.(a) Luzia Divina de Paula PeixÃ´to, 3Âª CÃMARA
CÃVEL, julgamento em 11/08/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 16/08/2022) (grifo nosso).

EMENTA: REMESSA NECESSÃRIA - AÃÃO ORDINÃRIA - SERVIDOR PÃBLICO - JUNTA COMERCIAL DO
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ESTADO DE MINAS GERAIS - EXONERAÃÃO - FÃRIAS PRÃMIO NÃO GOZADAS - CONVERSÃO EM PECÃNIA -
POSSIBILIDADE - STF ARE NÂº 721.001 REPERCUSSÃO GERAL - AUXILIO ALIMENTAÃÃO - PERCEPÃÃO
DURANTE O GOZO DE FÃRIAS PRÃMIO - NECESSIDADE - DIA DE EFETIVO EXERCÃCIO - DETERMINAÃÃO
EXPRESSA - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÃBLICOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PROGRESSÃO NA
CARREIRA - RECONHECIMENTO PELA ADMINISTRAÃÃO - IRRESIGNAÃÃO - IMPROCEDENTE -
GRATIFICAÃÃES DAI-11 E DAI-09 - NÃO COMPROVAÃÃO DO EXERCÃCIO DAS FUNÃÃES - CORREÃÃO
MONETÃRIA DOS VENCIMENTOS PAGOS EM ATRASO - CORREÃÃO MONETÃRIA - IPCA-E - JUROS DE MORA
- ÃNDICE DA CADERNETA DE POUPANÃA.
1- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 721.001, reconhecida a repercussÃ£o geral, decidiu que Ã©
devida a conversÃ£o de fÃ©rias nÃ£o gozadas em indenizaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria em favor do servidor que delas nÃ£o
mais pode usufruir, sob pena de enriquecimento sem causa da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.
2- A conversÃ£o em pecÃºnia de fÃ©rias-prÃªmio nÃ£o gozadas independe de requerimento administrativo.
3- Durante o perÃ­odo em gozo de fÃ©rias-prÃªmio, deve o servidor receber o valor correspondente ao auxÃ­lio
alimentaÃ§Ã£o, pois considerado como de efetivo exercÃ­cio (Lei nÂº 869/52, artigo 88).
[...] (TJMG - Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria 1.0000.20.570787-0/001, Relator(a): Des.(a) Maria InÃªs Souza, 2Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 23/03/2021, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 25/03/2021) (grifo nosso).

EMENTA: REEXAME NECESSÃRIO - APELAÃÃO CÃVEL - MANDADO DE SEGURANÃA - SERVIDORA PÃBLICA
ESTADUAL - JUCEMG - GOZO DE LICENÃA MATERNIDADE - EFETIVO EXERCÃCIO - AJUDA DE CUSTO -
MANUTENÃÃO DO PAGAMENTO - DIREITO LÃQUIDO E CERTO - CONCESSÃO DA SEGURANÃA.
- Havendo previsÃ£o legal, no Estatuto dos FuncionÃ¡rios PÃºblicos Civis do Estado de Minas Gerais, de ser
considerado como de efetivo exercÃ­cio o perÃ­odo de afastamento da servidora para gozo de licenÃ§a maternidade
e inexistindo, no decreto regulamentar, qualquer previsÃ£o excluindo, expressamente, a "ajuda de custo" - verba de
natureza alimentar - durante o perÃ­odo de licenÃ§a, ilegÃ­tima se afigura a suspensÃ£o do pagamento. (TJMG - Ap
CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria 1.0000.19.045914-9/004, Relator(a): Des.(a) Carlos Levenhagen, 5Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 24/09/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 25/09/2020) (grifo nosso).

EMENTA: MANDANDO DE SEGURANÃA - SERVIDORA PÃBLICA ESTADUAL - LICENÃA MATERNIDADE -
SUSPENSÃO DE AUXILIO ALIMENTAÃÃO - IMPOSSIBILIDADE. Deve ser mantido o pagamento do auxÃ­lio
alimentaÃ§Ã£o durante o prazo do gozo de licenÃ§a maternidade, por ser considerado perÃ­odo de efetivo
exercÃ­cio. (TJMG - Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria 1.0000.18.144329-2/002, Relator(a): Des.(a) Wagner Wilson, 19Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 18/06/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 25/06/2020) (grifo nosso).

      A Lei Estadual nÂº 22.257/16, que estabelece a estrutura orgÃ¢nica da administraÃ§Ã£o pÃºblica do Poder
Executivo do Estado, prevÃª ajuda de custo/auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o aos servidores pÃºblicos, no seu art. 189, in
verbis:

Art. 189 - SerÃ¡ concedido ao servidor em efetivo exercÃ­cio no Ã³rgÃ£o ou na entidade cuja jornada de trabalho seja
igual ou superior a seis horas, como ajuda de custo pelas despesas de alimentaÃ§Ã£o, observados os critÃ©rios e
condiÃ§Ãµes mÃ­nimos definidos em decreto, vale-refeiÃ§Ã£o ou valores diferenciados de vale-alimentaÃ§Ã£o, com
parÃ¢metros e limites distintos daqueles definidos nos arts. 47 e 48 da Lei nÂº 10.745, de 25 de maio de 1992. (grifo
nosso).

      Citada Lei nÂº 22.257/16 ainda delimita as vantagens e conceitua vencimento e remuneraÃ§Ã£o, a saber:

Art. 118 - AlÃ©m de vencimento ou da remuneraÃ§Ã£o do cargo o funcionÃ¡rio poderÃ¡ auferir as seguintes
vantagens:
I - ajuda de custo;
II - diÃ¡rias;
III - auxÃ­lio para diferenÃ§a de caixa;
IV - abono de famÃ­lia;
V - gratificaÃ§Ãµes;
VI - honorÃ¡rios;
VII - quotas-partes e percentagens previstas em lei;
VIII - adicionais previstos em lei.
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Art. 120 - Vencimento Ã© a retribuiÃ§Ã£o paga ao funcionÃ¡rio pelo efetivo exercÃ­cio do cargo correspondente ao
padrÃ£o fixado em lei.

Art. 121 - RemuneraÃ§Ã£o Ã© a retribuiÃ§Ã£o paga ao funcionÃ¡rio pelo efetivo exercÃ­cio do cargo correspondente
ao padrÃ£o de vencimento e mais as quotas ou porcentagens, que, por lei, lhe tenham sido atribuÃ­das.

      NÃ£o desconheÃ§o a tese firmada no IRDR nÂº 1.0000.16.032832-4/000, quanto Ã  natureza indenizatÃ³ria do
auxÃ­lio alimentaÃ§Ã£o, devida em razÃ£o da prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o em favor da AdministraÃ§Ã£o, o que
inclusive consta do art. 2Âº, II, do Decreto Estadual nÂº. 48.113/2020.
      Todavia, nÃ£o obstante a natureza indenizatÃ³ria do auxÃ­lio-alimentaÃ§Ã£o, nÃ£o se pode perder de vista a
evoluÃ§Ã£o jurisprudencial, que reconhece a possibilidade de sua continuidade, ainda nos perÃ­odos de afastamento
do servidor pÃºblico, sobretudo quando se tratar de licenÃ§a remunerada, cuja origem estÃ¡ alicerÃ§ada na
legislaÃ§Ã£o estatutÃ¡ria e na proteÃ§Ã£o de direitos fundamentais do servidor.
      Inclusive, o prÃ³prio Estatuto dos FuncionÃ¡rios PÃºblicos Civis do Estado de Minas Gerais (Lei Estadual nÂº
869/52) define, como efetivo exercÃ­cio, os dias de afastamento do servidor pÃºblico, elencados no seu art. 88, a
saber:

Art. 87 - A apuraÃ§Ã£o do tempo de serviÃ§o, para efeito de aposentadoria, promoÃ§Ã£o e adicionais, serÃ¡ feita em
dias.
Â§ 1Âº - SerÃ£o computados os dias de efetivo exercÃ­cio, Ã  vista de documentaÃ§Ã£o prÃ³pria que comprove a
freqÃ¼Ãªncia, especialmente livro de ponto e folha de pagamento.
Â§ 2Âº - Para efeito de aposentadoria e adicionais, o nÃºmero de dias serÃ¡ convertido em anos, considerados
sempre estes como de trezentos e sessenta e cinco dias.
Â§ 3Âº - Feita a conversÃ£o de que trata o parÃ¡grafo anterior, os dias restantes atÃ© cento e oitenta e dois nÃ£o
serÃ£o computados, arredondando-se para um ano quando excederem esse nÃºmero.

Art. 88 - SerÃ£o considerados de efetivo exercÃ­cio para os efeitos do artigo anterior os dias em que o funcionÃ¡rio
estiver afastado do serviÃ§o em virtude de:
I - fÃ©rias e fÃ©rias-prÃªmio;
II - casamento, atÃ© oito dias;
III - luto pelo falecimento do cÃ´njuge, filho, pai, mÃ£e e irmÃ£o atÃ© oito dias;
IV - exercÃ­cio de outro cargo estadual, de provimento em comissÃ£o;
V - convocaÃ§Ã£o para serviÃ§o militar;
VI - jÃºri e outros serviÃ§os obrigatÃ³rios por lei;
VII - exercÃ­cio de funÃ§Ãµes de governo ou administraÃ§Ã£o em qualquer parte do territÃ³rio estadual, por
nomeaÃ§Ã£o do Governador do Estado;
VIII - exercÃ­cio de funÃ§Ãµes de governo ou administraÃ§Ã£o em qualquer parte do territÃ³rio nacional, por
nomeaÃ§Ã£o do Presidente da RepÃºblica;
IX - desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou municipal;
X - licenÃ§a ao funcionÃ¡rio acidentado em serviÃ§o ou atacado de doenÃ§a profissional;
XI - licenÃ§a Ã  funcionÃ¡ria gestante;
XII - missÃ£o ou estudo de interesse da administraÃ§Ã£o, noutros pontos do territÃ³rio nacional ou no estrangeiro,
quando o afastamento houver sido expressamente autorizado pelo Governador do Estado.
ParÃ¡grafo Ãºnico - Para efeito de promoÃ§Ã£o por antigÃ¼idade, computar-se-Ã¡, como de efetivo exercÃ­cio, o
perÃ­odo de licenÃ§a para tratamento de saÃºde. (grifos nossos).

      A razÃ£o desta norma encontra guarida na natureza do auxÃ­lio-alimentaÃ§Ã£o, que, embora destinada ao
custeio de despesas com alimentaÃ§Ã£o, nÃ£o se vincula de forma estrita e inflexÃ­vel Ã  presenÃ§a fÃ­sica do
servidor no ambiente de trabalho, mas sim Ã  sua condiÃ§Ã£o funcional ativa, Ã  manutenÃ§Ã£o do vÃ­nculo
estatutÃ¡rio e Ã  percepÃ§Ã£o da remuneraÃ§Ã£o regular. Sendo assim, nos casos em que o servidor permanece em
licenÃ§a legal, com vencimentos, faz jus ao recebimento do pagamento do auxÃ­lio-alimentaÃ§Ã£o.
      Importante salientar que o ordenamento jurÃ­dico pÃ¡trio nÃ£o estabelece vedaÃ§Ã£o expressa Ã 
manutenÃ§Ã£o do benefÃ­cio nesses perÃ­odos, devendo-se adotar, portanto, interpretaÃ§Ã£o teleolÃ³gica e
sistemÃ¡tica das normas aplicÃ¡veis, especialmente Ã  luz dos princÃ­pios da dignidade da pessoa humana, da
continuidade do serviÃ§o pÃºblico e da proteÃ§Ã£o social ao servidor.
      HÃ¡ de se priorizar a prevalÃªncia dos direitos fundamentais e a razoabilidade de benefÃ­cios acessÃ­veis em
contextos especÃ­ficos de licenÃ§as legais, uma vez que tais perÃ­odos constituem
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desdobramento da relaÃ§Ã£o de trabalho, com preservaÃ§Ã£o dos direitos funcionais.
      AliÃ¡s, no Ã¢mbito da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, deve-se considerar tambÃ©m o princÃ­pio da razoabilidade,
ponderando a dignidade funcional do servidor e o equilÃ­brio de suas condiÃ§Ãµes socioeconÃ´micas.
      Logo, a interpretaÃ§Ã£o restritiva quanto Ã  cessaÃ§Ã£o automÃ¡tica do auxÃ­lio-alimentaÃ§Ã£o durante
afastamentos do servidor, ainda que decorrentes de licenÃ§as remuneradas, nÃ£o se coaduna com o espÃ­rito
garantista do regime estatutÃ¡rio, nem com o modelo constitucional de proteÃ§Ã£o ao servidor pÃºblico, razÃ£o pela
qual se admite, com respaldo na principiologia constitucional e na razoabilidade administrativa, a legalidade da
manutenÃ§Ã£o do pagamento do auxÃ­lio-alimentaÃ§Ã£o, nos perÃ­odos de afastamentos legais e remunerados do
servidor pÃºblico.
      E mais, entendo que a tese ora defendida no presente IRDR nÃ£o colide com a tese do IRDR nÂº
1.0000.16.032832-4/000 e o julgado no Mandado de SeguranÃ§a Coletivo nÂº 1.0000.19.046245-7/000, por tratarem
de questÃµes diversas.
      Julgo o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas para fixar a seguinte tese: "A ajuda de custo/auxÃ­lio
alimentaÃ§Ã£o, prevista na Lei nÂº 22.257/2016, Ã© devida aos servidores em efetivo exercÃ­cio, inclusive durante
os afastamentos remunerados, nos termos do art. 88 da Lei Estadual nÂº 869/52. A ajuda de custo/auxÃ­lio
alimentaÃ§Ã£o nÃ£o se incorpora Ã  remuneraÃ§Ã£o do servidor, para quaisquer fins."
      Ã o voto.

DESA. JULIANA CAMPOS HORTA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MAURÃCIO SOARES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS ROBERTO DE FARIA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. MARIA CRISTINA CUNHA CARVALHAIS - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ROBERTO APOLINÃRIO DE CASTRO - De acordo com o(a) Relator(a).
DESEMBARGADOR CARLOS LEVENHAGEN
      Acompanho o E. Relator.
      No mesmo sentido, tem decidido a 5Âª CACIV:

EMENTA: REEXAME NECESSÃRIO - APELAÃÃO CÃVEL - MANDADO DE SEGURANÃA - SERVIDORA PÃBLICA
ESTADUAL - JUCEMG - GOZO DE LICENÃA MATERNIDADE - EFETIVO EXERCÃCIO - AJUDA DE CUSTO -
MANUTENÃÃO DO PAGAMENTO - DIREITO LÃQUIDO E CERTO - CONCESSÃO DA SEGURANÃA.
- Havendo previsÃ£o legal, no Estatuto dos FuncionÃ¡rios PÃºblicos Civis do Estado de Minas Gerais, de ser
considerado como de efetivo exercÃ­cio o perÃ­odo de afastamento da servidora para gozo de licenÃ§a maternidade
e inexistindo, no decreto regulamentar, qualquer previsÃ£o excluindo, expressamente, a "ajuda de custo" - verba de
natureza alimentar - durante o perÃ­odo de licenÃ§a, ilegÃ­tima se afigura a suspensÃ£o do pagamento. (TJMG - Ap
CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria 1.0000.19.045914-9/004, Relator(a): Des.(a) Carlos Levenhagen, 5Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 24/09/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 25/09/2020)

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL \\ REEXAME NECESSÃRIO - DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÃBLICO
ESTADUAL - REQUISIÃÃO PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - VALE-TRANSPORTE E AJUDA DE CUSTO
(VALE-ALIMENTAÃÃO) - SUSPENSÃO - ILEGALIDADE - RESTABELECIMENTO DAS VERBAS E PAGAMENTO
DAS PARCELAS PRETÃRITAS DEVIDAS A PARTIR DA IMPETRAÃÃO - ATUALIZAÃÃO DO DÃBITO - OMISSÃO
DA SENTENÃA - FIXAÃÃO DOS ÃNDICES - CABIMENTO - SENTENÃA MANTIDA
1. Nos termos do art. 9Âº da Lei 6.999/1982, o servidor requisitado para o serviÃ§o eleitoral conservarÃ¡ os direitos e
vantagens inerentes ao exercÃ­cio de seu cargo ou emprego.
2. Ilegalidade da suspensÃ£o, pela JUCEMG, do pagamento, ao servidor requisitado pela JustiÃ§a Eleitoral, da ajuda
de custo e do vale-transporte. Restabelecimento das verbas e quitaÃ§Ã£o das parcelas pretÃ©ritas devidas a partir
da impetraÃ§Ã£o.
3. Omissa a sentenÃ§a quanto Ã  correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e aos juros de mora incidentes sobre as diferenÃ§as
remuneratÃ³rias devidas, cabÃ­vel a disposiÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o aos Ã­ndices aplicÃ¡veis em grau recursal.
4. Recurso voluntÃ¡rio nÃ£o provido. Prejudicado o reexame necessÃ¡rio. SentenÃ§a integrada de ofÃ­cio. (TJMG -
Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria 1.0000.20.079763-7/002, Relator(a): Des.(a) Ãurea Brasil, 5Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 14/10/2021, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 14/10/2021)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÃA. SERVIDORA PÃBLICA ESTADUAL CEDIDA AO TRIBUNAL REGIONAL
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ELEITORAL. AJUDA DE CUSTO PELAS DESPESAS COM ALIMENTAÃÃO. RESOLUÃÃO N.Âº 4.969/2017. LEI
N.Âº 6999/1982. PAGAMENTO DEVIDO EM RELAÃÃO AO PERÃODO EM QUE O SERVIDOR SE ENCONTRA
CEDIDO. SEGURANÃA CONCEDIDA.
- O mandado de seguranÃ§a mostra-se via apropriada para as hipÃ³teses de proteÃ§Ã£o a direito lÃ­quido e certo
que tenha sido vilipendiado por ato praticado por autoridade coatora, segundo se conclui do panorama normativo de
mencionada via mandamental, em especial o disposto no artigo 5Âº, inciso LXIX, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica,
combinado com o artigo 1Âº da Lei nÂº 12.016/09.
- Demonstrada a violaÃ§Ã£o a direito lÃ­quido e certo da impetrante em virtude da nÃ£o observÃ¢ncia da Lei Federal
6.999/1982, a preservaÃ§Ã£o do pagamento da ajuda de custos pelas despesas com alimentaÃ§Ã£o deve ser
integralmente resguardado. (TJMG - Mandado de SeguranÃ§a 1.0000.17.020658-5/000, Relator(a): Des.(a) Moacyr
Lobato, 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 09/11/2017, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 17/11/2017)

      Ã como voto.

DES. ARNALDO MACIEL - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "RECONHECERAM A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI ESTADUAL NÂº 24.838/24
E JULGARAM O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS, PARA FIXAR A TESE: A AJUDA DE
CUSTO/AUXÃLIO ALIMENTAÃÃO, PREVISTA NA LEI NÂº 22.257/2016, Ã DEVIDA AOS SERVIDORES EM
EFETIVO EXERCÃCIO, INCLUSIVE DURANTE OS AFASTAMENTOS REMUNERADOS, NOS TERMOS DO ART.
88 DA LEI ESTADUAL NÂº 869/52. A AJUDA DE CUSTO/AUXÃLIO ALIMENTAÃÃO NÃO SE INCORPORA Ã
REMUNERAÃÃO DO SERVIDOR, PARA QUAISQUER FINS"
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